
"e$ANE&rôoo

ü03s23
ço

()Fls
o o

5'(QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO.
euE ENIRE sr cELEBRA.nr ,r p(olffithl
NIUNICIpAL DE essanÉ, ATRAvES DA
SECRETARTA MUNrctpAL »r enuca,çÃo r a
EMpRESA urNÂtrtcn EMpREENDIMENTos E
SERVIÇOS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O uulvtCÍplO of ,q.SsaRÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito
no CNPJ/MF sob o n.07.587.983/0001-53, através da Secretaria Municipaf de Educaçào, neste ato
representada por sua ordenadora de Despesas, a sra. Noemita Rodrigues da Sitva, residente e
domiciliado nesta cidade, apenas denominado GONTRATANTE, e dê outro lado DINÂMICA
EMPREENDI[ÍENTos E sERVIÇos ElRELl, estabelecida na Rua capitão Guremberg, 967,
Letra A, cidade dos Funcionários, Fortaleza - cE, inscrita no cNpJ/MF sob o n. 25.025.604i0001-
13, neste ato representada por Rafael de sá cmz, portador do cpF n. 014.g15.9g3-41, apenas
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo ao contralo oriundo da
Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇos N" 2021.06.16.1, tudo de acordo com as norrnas
gerais da Lei Federal n.8.666193, e suas alterações posteriores, na forma das seguinles cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l - Trata-se de TERMO ADITIVO ao contrato Administrativo, de 02 de setembro de 2021, que
tCM COMO ObJEtiVO A CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÀO DAS OBRAS DE CONCLUSÀO DA CONSTRUÇÀO óE CRECHE
PROINFÂNCIA TIPo I LoCALIZADA NA SEDE Do MUNICIPIo pi essÀnvcE, CoM
UTILIZAÇÀO DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO . NOS TERMOS DO CONVÊNIO PAC2 N"
5723/2013, conlorme especificações constantes nos termos do contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 - o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n. g.666, de 2l de junho
de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo artigo 65, inciso II, alinea ..d" c/c §l', e nos termos do Processo Licitatório modalidade TOMADA DE pREÇos N.2021.06.16.1, e
arÍ. 2" da Lei 10. 192101 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRESCIMO
3.1 - As partes' justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que
diz o aÍigo 65, inciso II, alínea "d" c/c s l" da Lei Federal n. g.666193, ACORDAM em acrescer
RS 332.149'lI (trezentos e trinla e dois mil, cento e quarenta e nove reais e onze centavos),
resultando em valor total atualizado do contrato em R$ 2.349.425,43 (dois milhões, trezenros e
quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos), do valor do
contrato original pactuado, equivalente à 17,s2% do original, sendo que a soma de toáos os aditivos
não ultrapassa os 25uá conforme lei, resultando a soma em percentual de 23,94oÁ, em virtude da
modificação do projeto original, para melhor adequação técnica aos seus objetivos.

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES
4.l - O valor do contrato passará de R$ 2.017.276.32 (dois milhões, dezessete mil. duzentos e
setenta e seis reais e trinta e dois centavos), para R$ 2.349.425,43 (dois milhões, trezenros e
quarenta e novc mil, quatrocentos c vinte e cinco rcais e quarenta e três centavos).
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cr-Áusule eurNTA - DISposrÇÕES FrNArs
5.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições inseÍas no Instrumento Contra
não foram alteradas por este TeÍmo Aditivo.
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Assaré/CE, 3 I de maio de 2023

N a Rodrigues da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

RAFAEL DE SA Assinadodeformadisitat por
aÁ FAEL DE SA CRUZ:0I481 59834l

CRUZ:O1 481 598341 óados:zoz3oooo ro:50:43.03,00'

DINÂ MICA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CONTRATADA
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